
Oficion° 32q (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 

Brasília, em 2J de de73 

Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara os Deputados 

Assunto: Rejeição de Veto a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 14 de dezembro de 2023, rejeitou, em parte, o Veto Parcial 
aposto ao Projeto de Lei n° 4.513, de 2020, que "Institui a Política Nacional de Educação 
Digital e altera as Leis n°s 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), 9.448, de 14 de março de 1997, 10.260, de 12 de julho de 2001, e 
10.753, de 30 de outubro de 2003". 

A matéria foi encaminhada, nesta data, à Presidência da República, para os 
fins do disposto no § 50 do art. 66 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Senado Rori. arvalho 
Primeiro- Secr tário do Senado Federal 
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